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 Município de Santo Antônio do Pinhal – SP 

 

 

 

CONTRATO 181/2022 

 

Pregão Eletrônico nº 40/2022  

Processo nº 147/2022 

 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.701.455/0001-72, estabelecido à 
Avenida Ministro Nelson Hungria, nº 52, Centro, na cidade de Santo Antônio do Pinhal, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº RG nº 25.016.219/2,  e inscrito no CPF/MF sob o nº 
245.572.028/45, doravante designado PREFEITURA, e a empresa SANTURELI DISTRIBUIDORA E 
SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.154.592.0001/71, sediada à AV. JORGE 
TIBIRIÇA N°133 – CENTRO – CRUZEIRO/SP, representado(a) pelo(a) Sr.(a) BRENO JUNQUEIRA 
SANTIAGO, portador da cédula de identidade RG sob nº 22.100.475 e CPF nº 080.906.188-04, cuja 

função/cargo é sócio administrador, doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 
presente ajuste de Contrato  nos termos da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 e do Decreto Municipal 
nº 11, de 01/03/2014 com aplicação subsidiaria da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores 
alterações e demais normas aplicáveis à espécie, bem como do Edital de Pregão nos autos do processo 
em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E CARACTERÍSTCAS.  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O BERÇÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

 
ITEM 

 
DESCRITIVO 

 
QTDE 

UNID. 
MEDIDA 

 
MARCA 

 
TOTAL 

07 COPINHO PARA ÁGUA. COPO ANTIVAZAMENTO COM BICO E 

TAMPA; COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO E SILICONE; 
16 30,00 PLASDURAN 480,00 

 
 

09 

TATAME DE E.V.A. TATAME DESENVOLVIMENTO CORPORAL - 

CINÉSTÉSICA E INTERPESSOAL; - DETENTOR ACÚSTICO; - 
AMORTECEDOR IMPACTO; - SERVE PARA ABAFAR O SOM; - 
DECORAÇÃO. - PLACA COMP:1.00 X LARG:1.00 X ALT:30MM. 
CORES DISPONIVEIS AZUL, VERDE E VERMELHO. DIMENSÕES 
(LXAXP): 15X40X50 CM PESO: 2000G 

 
 

06 

 
 

110 

 
LIQUIDA 

TATAMES 

 
660,00 

    TOTAL 1.140,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

2.1. Os produtos deverão ser novos, nunca utilizados, e deverão atender integralmente a descrição do 
ANEXO I deste edital, entrega no prazo de 20 dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, 
no endereço informado na A.F (Autorização de Fornecimento). 
2.2. A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Pinhal, quando da entrega dos itens, verificará se os 
produtos estão de acordo com o solicitado no presente edital. Caso não estejam, será devolvido o produto 
que não preencher os requisitos solicitados, para troca imediata por outro. A providência com a troca do 
produto entregue em desacordo com o solicitado no Edital, será de inteira responsabilidade e sob as 
expensas da empresa contratada. 
2.3. Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição dos produtos constante do presente 
Edital e o produto entregue, a Prefeitura do Município de Santo Antônio do Pinhal poderá solicitar 
esclarecimentos junto aos fabricantes dos itens. 
2.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de 
frete, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega; 
2.5. Responder por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega do material; 
2.6 O prazo de garantia mínimo dos itens deve ser de 12 (doze meses). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  
 
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data da assinatura do 
respectiva Contrato, podendo ser prorrogado por igual período nos termos, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite legal (art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
  
4.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta reais) e os 
recursos para a aquisição do objeto deste Edital correrão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER 

05.02 – FUNDEB 

12.365.0009 Educação Infantil 

1.007 – INVESTIMENTO NO FUNDEB PRÉ ESCOLA 

4.4.90.52.00 – Equiptos e Material Permanente 

Código Reduzido: 000095 

 

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC. CULT. ESPORTE E LAZER 

05.04 – Setor de Ensino Infantil 

12.365.0011 – Educação Infantil 

2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Código Reduzido: 000135 

 

4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada 

pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT 

nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade competente, conforme cronograma 

estipulado no Termo de Convênio.  

4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante:  
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital  
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
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subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou 
validade; 
6.1 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.1 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.3 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.1.4 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, frete, seguro, e, eventuais 
perdas ou danos. 
6.1.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações edilícias ou legais a que estiver sujeito; 
6.1.6 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 
6.1.7 Prestar esclarecimentos ao Município sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independentemente de solicitação; 
6.1.8 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, 
reservando ao Município o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, as quantias 
correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 
6.1.9 Substituir o produto recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais 
e demais constantes do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 48 
horas, contados a partir da data do recebimento da notificação do Município, correndo por sua conta e 
risco as despesas totais decorrentes da devolução dos itens/lotes recusados; 
6.1.10 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.1.11 Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas; 
6.1.11.1 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a fiscalização do Tribunal 
de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 
 
7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
9.1.5. Cometer fraude fiscal;  
9.1.6. Não mantiver a proposta.  
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
9.3. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
9.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;  
9.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
9.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos;  
9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;  
9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.  
9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 
10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
10.1.2. Não serão aceitos objeto em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência; 
10.1.3. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
10.1.4 A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses. As 
condições estabelecidas no edital nº 75/2022 – Pregão Eletrônico 40/2022 e na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais 
de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1 - As partes elegem o foro da Comarca de São Bento do Sapucaí, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e contratadas as 
partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.  

Santo Antônio do Pinhal, 09 de setembro de 2022 
 

 

 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PINHAL 

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA  
CNPJ nº 44.154.592.0001/71 

BRENO JUNQUEIRA SANTIAGO 
CPF nº 080.906.188-04 

     CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 
___________________________                                    _____________________________ 
Nome:                                     Nome: 
RG nº:                                     RG nº 
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ANEXO LC 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DO PINHAL 

  CONTRATADO: SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA  
CONTRATO Nº: 181/1022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O BERÇÁRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 
PROCURADOR DO MUNICIPIO: RAFAEL FORTES JEBAILE ABBUD - OAB/SP Nº 220139 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber 
 

Santo Antônio do Pinhal, 09 de setembro de 2022 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ANDERSON JOSÉ MENDONÇAS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 245.572.028/45 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ANDERSON JOSÉ MENDONÇAS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 245.572.028/45 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ANDERSON JOSÉ MENDONÇAS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 245.572.028/45 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
PELA CONTRATADA: 
Nome: BRENO JUNQUEIRA SANTIAGO 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 080.906.188-04 
RG: 22.100.475 
Telefone: 12 97404-0438 
Email: santurelidistribuidora@gmail.com 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ANDERSON JOSÉ MENDONÇAS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 245.572.028-45  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 
CNPJ Nº: 45.701.455/0001-72 

  CONTRATADA: SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA  
CNPJ Nº: 44.154.592.0001/71 
CONTRATO N°: 181/2022 
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 
VIGÊNCIA:08/09/2023  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O BERÇÁRIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL. 
 
VALOR (R$): R$ 1.140,00 (hum mil cento e quarenta reais) 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 

os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; 
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas; 
f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

Santo Antônio do Pinhal, 09 de setembro de 2022 

 

 

 

 
ANDERSON JOSÉ MENDONÇA 

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Pinhal

mailto:licitacao@pmsap.sp.gov.br
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